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TERMO ADITIVO Nº 02/2025 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 02/2023 

 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 02/2023, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO E A EMPRESA TOTAL SEGURANÇA E 
TREINAMENTO DO TRABALHO 

 

Pelo presente Termo, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ANTONIO OLINTO, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 02.394.406/0001-21, neste ato representado por seu Presidente Sr. Ricardo Wisnieski Alves e 
de outro lado a Total Segurança e Treinamento do Trabalho, inscrita no CNPJ sob nº 38.129.457/0001-
73, neste ato representado pelo Sr. Adilson Wrubleski , resolvem entre si e na melhor forma de direito, 
aditar o contrato nº 02/2023, para constar a seguinte alteração: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo aditivo tem como objeto a SEGUNDA PRORROGAÇÃO da vigência do 
contrato firmado entre as partes, nos termos das Cláusulas Terceira e Quarta do contrato de prestação 
de serviços n° 02/2023, cuja validade expira em 05/06/2025 e ADITIVO QUANTITATIVO no importe de 
16,5% em serviços previstos no objeto principal. 

 
Cláusula Segunda - DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

2.1. Fica prorrogada a vigência do contrato de prestação de serviços n° 02/2023 por mais 12 (doze) 
meses a partir de 06/06/2025, sem interrupção. 

Cláusula Terceira - DO REAJUSTE 

3.1. Fica reajustado o contrato pela inflação acumulada de 8,5%, (oito virgula cinco por cento) relativo 
aos últimos 12 meses, apurados pelo índice IGP-M/FGV.  

3.2. Fica pactuado o aumento quantitativo no importe de 16,5% (dezesseis virgula cinco por cento) para 
a realização de exames complementares, conforme proposta anexa ao processo administrativo, de 
modo que o valor total do referido contrato passará a ser de R$ 6.021,12 (seis mil vinte e um reais e 
doze centavos) pelo prazo de 12 meses. O pagamento poderá ser realizado de forma parcelada em 12 
(doze) vezes iguais e sucessivas de R$ 501,76 (quinhentos e um reais e setenta e seis centavos) ou 
ainda em parcela única com 20% de desconto, a critério da administração da CONTRATANTE. 

Cláusula Quarta - DAS DOTAÇÕES 

4.1. As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na 
seguinte classificação:  
DOTAÇÃO : 3.3.90.39.00.00   Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica,  1001  Recursos Livres. 

Cláusula Quinta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
5.1. As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
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E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, juntamente com as 
testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente.

                                                                                              Antonio Olinto, 04 de junho de 2025. 

__________________________                   ____________________________________
CAMARA MUNICIPAL                                      TOTAL TREINAMENTO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
RICARDO WISNIESKI ALVES                           ADILSON WRUBLESKI               
CONTRATANTE                                            CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________         _____________________________
Nome: Sergio Removicz dos Santos    Nome: Juraci Ines Zalevski
CPF nº827.648.329-15    CPF nº 031.830.269-10
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